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SUMÁRIO
I - O D.L. n.º 358/89 de 17 de Outubro (alterado pelo D.L. n.º 39/96 de 31 de Agosto e Lei n.º 146/99 de 1
de Setembro) regulava o exercício da actividade das empresas de trabalho temporário (que à data da
liquidação impugnada se encontrava revogado pela Lei n.º 19/2007 de 22.05).

II - O regime jurídico que regula o trabalho temporário prevê uma relação triangular, entre a: 1) empresa
de trabalho temporário e trabalhador temporário (titulada pelo contrato de trabalho de temporário); 2)
empresa de trabalho temporário e o utilizador (titulada pelo contrato de utilização de trabalho temporário
ou prestação de serviços); e 3) o trabalhador temporário e o utilizador (derivada do contrato de utilização
de trabalho temporário ou de contrato de prestação de serviços).

III - Decorria da alínea b), do artigo 2.º do D.L. n.º 358/89 de 31.08, que o trabalhador temporário obriga-
se a prestar a sua actividade profissional a utilizadores, a cuja autoridade e direcção fica sujeito, no
entanto, mantém o vínculo jurídico-laboral à empresa de trabalho temporário.

IV - Provado que esteja que os trabalhadores foram contratados para trabalhar num país estrangeiro,
sendo aí o seu local de trabalho, e que não houve mudança do local de trabalho contratualmente previsto
ou deslocações por força da prestação ocasional do trabalho fora do local habitual ou por força da
transferência das instalações da sua entidade patronal, não pode deixar de se concluir que as prestações
auferidas pelos mesmos a título de ajudas de custo integravam a respectiva retribuição ou remuneração
de trabalho, constituindo um complemento desta.

V - Não é pelo facto de o trabalho ser prestado no estrangeiro, sem mais, que a entidade patronal pode
suportar, a título de ajudas de custo, as despesas de alojamento e alimentação do trabalhador.

VI - Relevante, para efeitos da atribuição de ajudas de custo, é que o trabalhador esteja deslocado
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relativamente ao seu local de trabalho fixado no contrato e que, por força dessa deslocação, incorra em
despesas que devem ser suportadas pela entidade patronal, porque efectuadas ao serviço e a favor
desta.

VII - Apurar se às quantias pagas por entidade empregadora, a título de ajudas de custo, deve ser
atribuída natureza remuneratória, implica um trabalho de “qualificação do facto tributário” que, por não
ter hoje expressão no artigo 100.º do CPPT, nos leva a afastar a possibilidade de ponderação no âmbito
desse normativo, por a dúvida não dever reverter a favor do contribuinte, tratando-se, antes, de uma
questão jurídica em que o tribunal tem o dever de julgar imposto pelo artigo 8.º, n.º 1 do Código Civil.*
* Sumário elaborado pela relatora.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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